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ResuMO: O presente artigo  pretende estabele-
cer uma comparação entre o modelo jurídico-
-conceitual de trust do direito inglês clássico e 
modelos conceituais de propriedade no Brasil, a 
partir de vasta resenha bibliográfica de pesquisas 
em sentido similar. Após a descrição das fontes 
doutrinárias para o caso inglês e para explica-
ção do problema no mundo romano-germânico, 
analisa-se a potencial aplicabilidade do concei-
to de trust em diversas hipóteses legais. Assim, 
conclui-se que a dificuldade de incorporação do 
conceito é patente (em razão do embate entre 
dupla propriedade versus indivisibilidade). Em 
razão disso, o ordenamento jurídico brasileiro 
(ainda) não foi capaz de traduzir a multifacetada 

aBstRact: The present article aims to establish a 
comparison between the legal-conceptual model 
of trust from classic English Law with concep-
tual models of ownership in Brazil, based on 
bibliographic review. After presenting the legal 
doctrine on the matter for the English case and 
explaining the problem in the Romano-German-
ic world, the article analyses the potential appli-
cability of the concept of trust in several legal 
hypotheses. The conclusion that it is difficult to 
incorporate the concept in Brazilian legal system 
due to a clash between the concept of indivis-
ibility in face of a “dual” property. As a result, 
the Brazilian legal system was not able (yet) to 
translate the concept of trust  – however, it is 
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e plástica utilização do conceito de trust – con-
tudo, essa (e outras) novas formatações da 
propriedade enquanto fenômeno social ainda 
carecem de maior atenção.

PaLavRas-chave: Trust – Direito inglês – Negócio 
fiduciário – Propriedade – Direito comparado.

advocated that both the concept of trust, as well 
as new formats of property need to be studied as 
a social phenomenon.

 
keywORds: Trust – English law – Fiduciary duty – 
Comparative law – Property.

suMáRiO: Introdução. 1. A propriedade na common law e na civil law: contrastes e similitudes. 
1.1. O trust no Direito inglês. 1.2. O negócio fiduciário no Brasil. 2. Desdobramentos práticos a 
partir da diversidade de ordenamentos. 2.1. O trust anglo-saxão em perspectiva aplicada. 2.2. Al-
ternativa civilística brasileira: propriedade fiduciária. Conclusões. Referências.

inTRodução

O presente artigo tem por objetivo analisar o trust em perspectiva comparada, com 
vistas à observação do modo como vem se realizando, sob diferentes ângulos, verda-
deira renovação do sentido de “propriedade”. Tal pretensão é especialmente voltada à 
realidade jurídica brasileira – por isso, oportunamente, alcançar-se-á a apreciação do 
negócio fiduciário.

A razão dessa escolha é a própria relevância do objeto, pois persiste sendo este um 
dos temas mais caros à análise em sede de direito privado comparado, afinal subsistem 
arestas, de modo que a comparação entre civil law e common law se procederá na essên-
cia conceitual sistemática do mais significativo direito real – malgrado, ao final, seja 
possível concluir pela dificuldade – talvez intransponível – entre a noção (original) de 
trust e a “linguagem jurídica” que verte na família romano-germânica.

Superficialmente, o trust (em seu formato mais clássico) pode ser definido como a 
situação jurídica na qual um sujeito (trustee) adquire determinado bem, em caráter fi-
duciário e mediante regime especial de proteção patrimonial, assumindo o dever de em-
pregá-lo em determinada finalidade.

Ignorando, todavia, o conceito “puro”, importa seja definida, com clareza, se na si-
tuação jurídica que lastreia o fenômeno da dupla propriedade, ou seja, sobre um mesmo 
bem – aquele transferido ao fiduciário – coexistiriam mais de um direito de proprieda-
de. O primeiro, titularizado pelo próprio fiduciário e reconhecido pela common law; o 
outro, tendo como beneficiário o sujeito ativo, reconhecido pela equity law. Este último, 
considerado pelos tribunais como superior àquele do fiduciário, permitiria ao trust as-
sumir uma eficácia real, de forma a tornar o instituto mecanismo seguro para a prática 
de determinadas atividades, como a constituição de garantias ou a administração de pa-
trimônio por terceiros.

Como a maior parte das instituições e conceitos do direito inglês é explicada pe-
la história, de fato, com o trust não é diferente; o instituto nasce do feudalismo inglês, 
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As barreiras entre os institutos são robustas e expressivas. Resta nítido, contudo, cui-
dar-se de figura ímpar, propulsora das mais variadas atividades econômicas, e que ne-
nhuma das figuras fiduciárias (sejam atípicas ou inominadas) hoje existentes em nosso 
ordenamento supre as amplas e multifacetadas funções de um trust.

Em razão disso, por fim, assevera-se a premente necessidade de se repensar a pro-
priedade enquanto fenômeno social. Novas formatações (a exemplo da multiproprie-
dade e do próprio trust) vêm surgindo e o merecem maiores aprofundamentos em 
relação à compatibilidade (ou mesmo adaptação) relativa ao sistema brasileiro, que cer-
tamente não pode restar alheio às novas realidades sociais e aos benefícios que possam 
trazer consigo.
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